
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Coxim

LEI Nº 910/99 DE 11/05/99

“Declara de Utilidade Pública a Asso
ciação dos Moradores do Bairro Pira
cema, nesta Cidade".

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROS

SO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal, aprovou e ele Sancíiona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autor!

zado a declarar de Utilidade Pública a Associação dos Moradores
do Bairro Piracema, entidade civil, de carater filantrópico e

sem fins lucrativos, destinada a representar e congregar os mo

radores daquele Beirro, sem distinção de raça, cor partidária e
- credo religioso.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DOPREFEITO MUNICIPAL, 11 maio de 1999, 
Oswaldo Mochi Yonior

Preícito Municipal


